
Implantação de semáforo na Rodovia Geraldo Dias, na altura do quilômetro 70.5, em frente
ao Terminal CECAP (Parque Centenário/Parque CECAP) – CEP 13214-788.

Considerando que no local em questão há supermercado, farmácia e

outros comércios;

Considerando o grande aumento do fluxo de pedestres que passou a

se deslocar ao local atravessando a movimentada via pública;

Considerando  os  inúmeros  pedidos  recebidos  pelo  gabinete,

reivindicando  a  instalação  de  semáforo  no  local,  a  fim  de  garantir  a  segurança  dos

moradores, entre eles idosos e crianças;

Considerando ainda, que no local não existe passarela de pedestres,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor competente,  para implantação de semáforo na Rodovia Geraldo

Dias,  na  altura  do  quilômetro  70.5,  em  frente  ao  Terminal  CECAP  (Parque

Centenário/Parque CECAP) – CEP 13214-788.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2025.

VEREADORA CARLA BASILIO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código CCDF-E330-80D7-F353

INDICAÇÃO Nº 3653/2025

DESPACHADA
35ª Sessão Ordinária - 04/11/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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